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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 036/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Nomeia a Senhora Andréia Favaron, 
representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento 
Social, membro do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEIA a Senhora ANDRÉIA FAVARON, 
representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, membro do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, de conformidade com a Lei n° 
5.684, de 13.03.2020.

Art. 2º Atuará como Suplente no impedimento da 
Titular o Senhor FLÁVIO LOMBARDI.

Art. 3º Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandato de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 037/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021
Nomeia a Senhora Kamila 
Domeraska, representante da 
Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, membro do 
Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 

atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEIA a Senhora KAMILA DOMERASKA, 
representante da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, membro do CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de conformidade com a Lei 
n° 5.684, de 13.03.2020.

2. Atuará como Suplente no impedimento da Titular a 
senhora NAIR DE MORAES ARRUDA.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandato de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

Portarias de RH

PORTARIA N.º 251, DE 01 DE ABRIL DE 2021 – RH.
EXONERA Professor.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

R E S O L V E:

1.	 EXONERAR a pedido o(a) Professor NB-C4, 
Alcesar Assis Bianchini, matrícula funcional n° 00140 a 
contar de 01/04/2021.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Ao 01 dia do mês de abril de 2021

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

Outros atos oficiais

ORDEM DE SERVIÇO NO 001/2021
Prefeito Municipal de Marau - RS, no uso de suas 

atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de busca constante 
de eficiência, aperfeiçoamento e otimização dos serviços 
realizados pela Administração Municipal;

CONSIDERANDO que a implantação dos valores 
atuais foi determinada em 2013, através da Ordem de 
Serviço nº 008, de 06 de setembro de 2013;

CONSIDERANDO a variação dos índices econômicos 
desde à época até a presente data;

DETERMINA:

1 – Os responsáveis por compras ou contratações a 
serem realizadas com valor superior a R$ 1.000,00 (um 
mil reais), deverão providenciar pesquisa de preços dos 
produtos e serviços, com apresentação de no mínimo 03 
(três) orçamentos de custos, com validade máxima de até 
06 (seis) meses;

2 – Nas compras e contratações em que o valor não 
atinge o limite estabelecido no item anterior (R$ 1.000,00 
– um mil reais) deverá ser comprovado que o valor 
contratado está compatível com o praticado no mercado;

3 – Para efeito do disposto nos itens anteriores serão 
admitidas, inclusive, consulta de preços por telefone, 
desde que devidamente identificadas, registradas e 
atestadas pelo servidor responsável pela compra;

4 - O Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
deverá providenciar, quando da realização de licitações 
na modalidade Convite, a existência de três propostas 
válidas, sem as quais deverá ser repetido o procedimento 
licitatório, exceto mediante justificativa ou comprovação 
da impossibilidade de obter o número mínimo de licitantes, 
quando poderá ser determinado o prosseguimento do 
certame, nos termos do disposto no art. 22. § 7º, da Lei 

Federal 8.666/93;

5 – O Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
deverá providenciar a numeração permanente de todos 
os processos licitatórios, imediatamente após a juntada 
dos documentos, nos termos do disposto no art. 38 da Lei 
Federal 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Ao 1º dia do mês de abril de 2021.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Contratos

Contratos:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/ CSA Comércio, Suprimentos 
e Assistência Técnica de Máquinas Copiadoras / 
00.243.167/0001-83 / Dispensa de Licitação nº 700/2021 
/ FICHA 795.

OBJETO: Contratação de empresa para locação de 
uma impressora a laser colorida, com impressão em 
tamanhos A3 e A4.

PREÇO: R$ 540,00 mensais, pela franquia de 500 
páginas A4 coloridas e 200 páginas A3 em preto. Os 
valores por página excedente serão de R$ 0,20 por página 
excedente em preto e R$ 1,00 por página excedente 
colorida, de acordo com a leitura do medidor.

PRAZO: 31.03.22

......................................................................................

Aditivo de contrato:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de 
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Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: C.ROMEIRA & CIA SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA / 15.205.171/0001-24 / Concorrência 
Pública nº 05/2020 / FICHAS: 88 / Primeiro Termo Aditivo

OBJETO: Acrescer serviços de portaria monitorada, 
junto ao Parque de Máquinas do Município, no horário 
das 07h30min às 11h30min e das 13h às 18h, prestados 
05 dias por semana, de segunda a sexta-feira, a partir 
do dia 15 de março de 2021. Fica acrescido ao contrato 
o valor mensal de R$ 3.553,43, passando o valor total 
mensal para R$ 33.787,59 mensais.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Construtora Centro Norte Ltda 
/ 00.850.419/0001-32/ Concorrência Pública nº 06/2020 / 
Quarto Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga os prazos de execução da obra e 
de vigência do contrato.

PRAZO: 30.04.2021

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Resiplan Serviço Gerais Ltda 
/ 08.650.787/0001-49 / Pregão Presencial nº 104/2018. 
CÓDIGO REDUZIDO: 187 / Terceiro Termo Aditivo

OBJETO: Acresce serviços ao contrato. Fica acrescido 
ao contrato 40 horas semanais de prestação de serviços 
de limpeza, sendo 20 horas semanais para a ESF Planalto/
Central e 20 horas semanais para a ESF Progresso/Rural, 
a partir do dia 01 de abril de 2021. Em razão do acréscimo 
de serviços, fica acrescido ao contrato o valor mensal de 
R$ 3.303,83, passando a ser pago R$ 51.136,06 mensais.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: GAIO E BLOCK LTDA / 
88.529.391/0001-87 / Pregão Presencial nº 79/2020 / 
Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo do contrato.

PRAZO: 31.05.21

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Rádio Marau FM Ltda - ME / 
91.142.802/0001-91 / Pregão Presencial nº 06/2017 / 
Sexto Termo Aditivo /

OBJETO: Prorrogação prazo do Contrato

PREÇO: Conforme acordado entre as partes, fica 
mantido o valor mensal para R$ 9.128,23

PRAZO: 28.02.22

......................................................................................

Dispensas

TERMO DE DISPENSA N° 835/2021.
Fundamento legal: Art. 24, inc. IV, da Lei nº 8.666/93

Processo nº 000874/21

Contratação de empresa para monitoramento de 
praças, parques e locais públicos do Município de Marau, 
como forma de orientação e prevenção, a fim de evitar 
aglomerações de pessoas. A contratação faz parte 
das ações de combate ao novo Coronavírus, que tem 
por finalidade evitar o surgimento de novos surtos de 
COVID19, com fulcro no art. 24 inciso IV

ZS ZELADORIA PORTARIA E SERVICOS LTDA

CNPJ: 33.343.289/0001-09

Valor por hora: R$ 29,05

Data do termo: 29/03/2021.
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Atos de Pessoal Outros atos

                                                
 
EDITAL  Nº 044/2021,  DE  01 DE ABRIL DE 2021 – SMADM 
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DE PROFESSORES COM A 
PONTUAÇÃO PARA PROMOÇÃO DE CLASSE II. 

 
   IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
   Considerando o disposto no art. 6° da Lei Municipal n° 3.691/2004: 

“As classes constituem a linha de progressão horizontal na carreira do titular de cargo de magistério e são 

consideradas pelos números I, II, III, IV, V e VI”. 

   Considerando o disposto no caput do art. 9° da Lei Municipal n° 

3.691/2004, alterado pela Lei n° 4093/2006, verbis: “Art. 9° O servidor que obtiver desempenho conceitual 

ótimo, respeitando os critérios da assiduidade, pontualidade, responsabilidade, realização de cursos de 

atualidade e aperfeiçoamento profissional, projetos e trabalhos realizados, fará jus à promoção por 

merecimento, a cada troca de classe, tendo a incidência de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento em que 

está enquadrado, observando o limite máximo de 10% (dez por cento) de professores em cada classe para as 

promoções”.  

RESOLVE: 

Art. 1° Divulgar a relação de Professores da Prefeitura Municipal de Marau, com a referida 

pontuação, avaliadas conforme determina a Lei n° 3.691 de 20 de agosto de 2004 e alterações e Lei n° 4.011 

de 12 de abril de 2006: 

Matrícula Nome Dt.Nascimento Nome Cargo Atual Tempo Pontos Classificação 
60217 Melita Miriam Waldow 06/07/1956 Professor NC-C1 10445 120 1º 
31151 Franciele Grando 02/01/1987 Professor NB-C1 3970 120 2º 
34983 Claudia Sampaio 20/04/1976 Professor NC-C1 3795 120 3º 
38113 Dirceu Lopes de Souza 08/07/1978 Professor NB-C1 3574 120 4º 
54437 Franciele Rodrigues 02/07/1985 Professor NC-C1 3439 120 5º 
35211 Juliana Lopes de Oliveira 10/10/1981 Professor NC-C1 3426 120 6º 
35548 Andriele Rigo 25/08/1987 Professor NC-C1 3384 120 7º 
35599 Renata Lorenzatto Pagnussat 06/09/1977 Professor NC-C1 3375 120 8º 
43834 Nuria Cristina Riva 13/03/1979 Professor NC-C1 3351 120 9º 
45160 Veranilse Zabot 20/06/1978 Professor NC-C1 3348 120 10º 
43516 Daniela Rettore Bissani 05/10/1978 Professor NC-C1 3343 120 11º 

41700 Fabiana Aparecida Pradegan 
Orsatto 08/05/1974 Professor NC-C1 3317 

120 12º 

39373 Joice Ribeiro Paz 31/12/1975 Professor NC-C1 3305 120 13º 
36501 Andreza Lourdes Dal Bosco 24/09/1984 Professor NC-C1 3265 120 14º 
36668 Iara Jost 22/01/1956 Professor NC-C1 3256 120 15º 
36765 Franciele Camera Esposito 11/05/1986 Professor NC-C1 3252 120 16º 
37451 Katiane Dal Molin 19/09/1980 Professor NC-C1 3249 120 17º 
36773 Cristiano Perin Pissolato 31/05/1987 Professor NC-C1 3249 120 18º 
37141 Solange Ferri Renosto 30/06/1971 Professor NC-C1 3245 120 19º 
37400 Josiane Rodrigues 17/03/1978 Professor NC-C1 3243 120 20º 
37567 Regicelene Maria Catani Pagnussat 07/09/1965 Professor NC-C1 3236 120 21º 
41122 Francieli de Lima Zanatta 26/11/1983 Professor NC-C1 3220 120 22º 
45152 Karen Munique Stumpf 25/10/1984 Professor NC-C1 3214 120 23º 
37885 Lauren Dalberto Silveira Pereira 15/09/1982 Professor NC-C1 3196 120 24º 
37877 Nadia Bettu Zilli 11/09/1986 Professor NC-C1 3196 120 25º 
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38024 Micheli Guadagnin 13/12/1984 Professor NC-C1 3189 120 26º 
38300 Luciana Pol Pissolatto 31/03/1982 Professor NC-C1 3152 120 27º 
39551 Daniela Marafon França 02/01/1983 Professor NB-C1 3143 120 28º 
39004 Natalia Girardi Thomazoni 16/12/1988 Professor NC-C1 3094 120 29º 
44814 Charline Batista Gatto 25/04/1981 Professor NC-C1 3090 120 30º 
39233 Adriela Cristina Balotin Tonin 18/03/1979 Professor NC-C1 3073 120 31º 
39241 Lais Francischeto Minetti 04/04/1987 Professor NC-C1 3068 120 32º 
39225 Iara Jost 22/01/1956 Professor NC-C1 3066 120 33º 
39284 Joana Ercila Meira Moraes 11/01/1980 Professor NC-C1 3062 120 34º 
39292 Rejane Carminatti 29/05/1984 Professor NC-C1 3062 120 35º 
39390 Renata Francieli de Oliveira 26/06/1990 Professor NC-C1 3062 120 36º 
39357 Leticia Zanatta 30/12/1985 Professor NC-C1 3055 120 37º 
41696 Catia Regina Soliman 26/12/1972 Professor NC-C1 3052 120 38º 
39454 Leticia Zanatta 30/12/1985 Professor NC-C1 3040 120 39º 
39446 Fabiana Gasparin 18/01/1986 Professor NC-C1 3034 120 40º 
39489 Juliana de Cesaro 22/03/1981 Professor NC-C1 3034 120 41º 
39519 Carmen Ernestina de Almeida Colett 08/07/1966 Professor NC-C1 3020 120 42º 
39535 Milene Fatima Rizzardo Volpato 08/05/1985 Professor NC-C1 3020 120 43º 
39543 Silvia Zanatta Coldebella 05/11/1981 Professor NC-C1 3014 120 44º 
39810 Marilita Dassi 31/12/1972 Professor NC-C1 2983 120 45º 
43478 Raquel Avila Pagnussat 01/06/1978 Professor NC-C1 2934 120 46º 
41165 Franciela Dalberto 12/09/1979 Professor NC-C1 2900 120 47º 
45179 Diana Mara de Carli Bordin 19/04/1981 Professor NC-C1 2881 120 48º 
41149 Ceres Virginia Stumpf Domeneghini 18/12/1979 Professor NC-C1 2863 120 49º 
41432 Silvia Colussi 28/09/1982 Professor NC-C1 2863 120 50º 
41513 Uly Benicia Vedoy de Mello 05/05/1986 Professor NC-C1 2863 120 51º 
41190 Carla Agostini Gazola 27/03/1971 Professor NB-C1 2859 120 52º 
41181 Dianete Zanela Pagotto 03/09/1972 Professor NC-C1 2859 120 53º 
41173 Jane Mariza Marcolina 22/12/1966 Professor NC-C1 2859 120 54º 
41440 Graziela Bordin Tibola 09/12/1985 Professor NC-C1 2852 120 55º 
41297 Graziela Daros 28/06/1978 Professor NC-C1 2852 120 56º 
41220 Marilene Gasparin Rodrigues 26/04/1965 Professor NC-C1 2852 120 57º 
41289 Nelci Maria Brambilla 16/11/1976 Professor NC-C1 2852 120 58º 
41270 Andriele dos Santos 20/10/1987 Professor NC-C1 2851 120 59º 
41394 Adriana Filippi 16/12/1982 Professor NC-C1 2849 120 60º 
41335 Andrea Aline Mombach 01/02/1988 Professor ND-C1 2849 120 61º 
41726 Sandra Franceschi 11/07/1976 Professor NC-C1 2832 120 62º 
41777 Carine de Facci 26/08/1979 Professor NC-C1 2830 120 63º 
41718 Adriana de Oliveira Duarte 12/03/1970 Professor NC-C1 2829 120 64º 
42188 Morgana Franceschi 28/03/1979 Professor NC-C1 2818 120 65º 
43460 Suelen Favero 23/06/1984 Professor NC-C1 2801 120 66º 
43559 Fabiana Perin Brugnera 02/10/1977 Professor NB-C1 2793 120 67º 
45900 Dinaura Pellinson 02/02/1982 Professor NB-C1 2781 120 68º 
44105 Vanessa Scortegagna Pereira Miri 06/06/1982 Professor NC-C1 2759 120 69º 
44865 Dione Marta Felini Bugs 20/12/1974 Professor NC-C1 2691 120 70º 
44962 Lea Pelisson 27/08/1982 Professor NC-C1 2670 120 71º 
45063 Joice Ribeiro Paz 31/12/1975 Professor NC-C1 2668 120 72º 
47287 Andreia Guadagnin Gato Marini 22/11/1980 Professor NC-C1 2666 120 73º 
54259 Taiane Grando 13/12/1978 Professor NC-C1 2646 120 74º 
45926 Geneci Bisolo Tibola 19/10/1968 Professor NC-C1 2552 120 75º 
45918 Idiana Ragnini 09/02/1972 Professor NC-C1 2552 120 76º 
45969 Saionara Embarach de Azeredo 12/12/1977 Professor NC-C1 2552 120 77º 
46876 Jucelia Schell 26/12/1984 Professor NC-C1 2486 120 78º 
53015 Patricia Locatelli 16/03/1991 Professor NC-C1 2486 120 79º 
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47309 Edenise Soares Antunes 28/12/1982 Professor NB-C1 2466 120 80º 
47279 Milene Bernardi 10/06/1985 Professor NC-C1 2465 120 81º 
47538 Luciana Maria Francischeto 03/12/1973 Professor ND-C1 2419 120 82º 
47627 Helena Maia Cavalcante 29/04/1972 Professor NC-C1 2396 120 83º 
48054 Jovanea Casagrande Antunes 25/07/1971 Professor NB-C1 2392 120 84º 
47651 Grasiela Bortolotti Isele 01/06/1983 Professor NC-C1 2384 120 85º 
47708 Sheila Siqueira Chaves 15/08/1978 Professor NC-C1 2370 120 86º 
48135 Natalina Menegussi Maculan 23/02/1967 Professor NC-C1 2328 120 87º 
48410 Regina Teresinha Grando Pressi 27/09/1989 Professor NC-C1 2236 120 88º 
54216 Greice Pilatti Sandri 14/10/1982 Professor NC-C1 2185 120 89º 
52990 Meridiana Bernardi 29/10/1981 Professor NC-C1 2152 120 90º 
54240 Eliane Aguirre 29/12/1979 Professor ND-C1 2071 120 91º 
55557 Diana Elisa da Silva 18/08/1987 Professor NC-C1 1960 120 92º 
55298 Ana Paula Romani 02/04/1986 Professor NC-C1 1906 120 93º 
53163 Joseane Poletto Tome 03/06/1988 Professor NC-C1 1866 120 94º 
52930 Bruna Lopes de Oliveira 08/03/1986 Professor NC-C1 1857 120 95º 
52949 Marlei Magri Lorini 12/04/1974 Professor NC-C1 1857 120 96º 
53074 Andrezza Tiana Pessutto 27/11/1987 Professor NC-C1 1852 120 97º 
53082 Iohana Ritter Blanck 05/10/1990 Professor NC-C1 1852 120 98º 
53120 Andreza Lourdes Dal Bosco 24/09/1984 Professor NC-C1 1838 120 99º 
55085 Eliane Zabot 06/09/1973 Professor NC-C1 1833 120 100º 
54046 Ana Paula Kovaleski 22/12/1993 Professor NC-C1 1786 120 101º 
53945 Deisiane Ribeiro 24/08/1982 Professor NC-C1 1786 120 102º 
55921 Ana Denise de Moraes Ufe 01/11/1988 Professor NC-C1 1785 120 103º 
54267 Roberta Fioravanso Vieira Sichelero 22/07/1990 Professor NC-C1 1784 120 104º 
54208 Francini Lucia Florao Rigo 01/03/1994 Professor NC-C1 1782 120 105º 
54194 Priscila Gasparin Isele 22/06/1994 Professor NC-C1 1782 120 106º 
53996 Edemara Durant Elsing 06/01/1987 Professor NC-C1 1780 120 107º 
54496 Pedro Alcides Trindade de Mello 15/07/1992 Professor NC-C1 1774 120 108º 
54780 Cassia da Silva Vieira 07/12/1987 Professor NC-C1 1753 120 109º 
54909 Miriam Sad 03/06/1977 Professor NC-C1 1750 120 110º 
54933 Simone Malossi Frozza 06/06/1977 Professor NC-C1 1750 120 111º 
55018 Daiana Tomasi 04/04/1990 Professor NB-C1 1747 120 112º 
55042 Adriana Jussara Aguirre 12/06/1966 Professor NB-C1 1746 120 113º 
55646 Marli Terezinha da Anhaia Sotille 04/07/1976 Professor NB-C1 1723 120 114º 

55565 Daiane Prissila Moreira da Silva 
Gasparin 21/07/1985 Professor NC-C1 1719 

120 
115º 

58920 Fabiane Pizato 26/12/1976 Professor NC-C1 1713 120 116º 
56049 Soeli Candida Santin 27/11/1985 Professor NC-C1 1670 120 117º 
56758 Fernanda Paloschi Zat 14/08/1989 Professor ND-C1 1516 120 118º 
60344 Monica Pasa 04/10/1991 Professor NB-C1 1510 120 119º 
59978 Sabino Francisco da Silva 16/10/1963 Professor NB-C1 1425 120 120º 
58939 Joseane Gasparin 16/02/1988 Professor NC-C1 1389 120 121º 
59935 Douglas Battisti 19/10/1991 Professor NC-C1 1334 120 122º 

 

Art. 2º - Divulgar a relação de professores que não atenderam o Art.9º da Lei 3.691/2004.  
Matrícula Nome Dt.Nascimento Nome Cargo 

Atual 
Pontos 

53023 Aline Aguirre 05/07/1983 Professor NC-C1 118 
31844 Anardete Soliman Lorini 28/10/1962 Professor NC-C1 114 
35459 Juliana de Cesaro 10/07/1984 Professor NC-C1 112 
54062 Renata Debona 17/06/1987 Professor NC-C1 112 
55140 Simone de Mello 23/08/1987 Professor NB-C1 115 
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54950 Simone Godinho 01/06/1977 Professor NC-C1 115 
52973 Adriana Natalia de Oliveira 25/12/1985 Professor NB-C1  
35289 Adriana Natalia de Oliveira 25/12/1985 Professor NB-C1  
41211 Claudia do Carmo Silvestre 

Maciel 14/10/1969 Professor NC-C1 
 

52957 Claudia do Carmo Silvestre 
Maciel 14/10/1969 Professor NC-C1 

 
41114 Daniela Segala Pessini 17/04/1979 Professor NC-C1  
52922 Daniela Segala Pessini 17/04/1979 Professor NC-C1  
37796 Elisangela Tobias Figlerski 10/03/1987 Professor NC-C1  
43710 Janaina Spuldaro 05/02/1980 Professor NC-C1  
52981 Juliane Filippi 23/12/1989 Professor NC-C1  
39411 Karina Rodigheri de Oliveira 15/01/1988 Professor NB-C1  
26816 Leticia do Rosario Oliveira 

Weber 13/04/1979 Professor NC-C1 
 

47619 Marlusa de Almeida Pacheco 05/02/1978 Professor NC-C1  
41157 Simone de Mello 23/08/1987 Professor NB-C1  
47236 Tania Mara Gerhardt Castro 22/08/1975 Professor NC-C1  
53007 Thais dos Santos Bianchini 20/07/1988 Professor NC-C1  

 
Art. 3º - Consoante o disposto no Art. 9º da Lei nº 3.691/2004, os professores que atenderam 

os critérios estabelecidos farão jus a promoção por merecimento incidindo 5% (cinco por cento) sobre o 

vencimento em que está enquadrado. 

Art. 4º - A promoção mencionada no artigo anterior atingirá o limite de 10% (dez por cento) 

dos professores, conforme estabelecido no Art. 9º da Lei nº 3.691/2004 e alterações. 

Parágrafo Único - O numero de professores no mês de dezembro de 2020, perfazia um total 

de 166, na Classe I. 

Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e 

vantagens a contar de 01 de janeiro de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU 
Ao 01° dia do mês de abril de 2021. 

 
 
 
 

PUBLIQUE-SE IURA KURTZ 
Prefeito Municipal de Marau 

 
 
 

YASMIN Rocha Del Valle Volpato 
Secretária Municipal de Administração. 
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EDITAL  Nº 045/2021,  DE  01 DE ABRIL DE 2021 – SMADM 
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DE PROFESSORES COM A 
PONTUAÇÃO PARA PROMOÇÃO DE CLASSE III. 

 
 

   IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

   Considerando o disposto no art. 6° da Lei Municipal n° 

3.691/2004: “As classes constituem a linha de progressão horizontal na carreira do titular de cargo 

de magistério e são consideradas pelos números I, II, III, IV, V e VI”. 

   Considerando o disposto no caput do art. 9° da Lei 

Municipal n° 3.691/2004, alterado pela Lei n° 4093/2006, verbis: “Art. 9° O servidor que obtiver 

desempenho conceitual ótimo, respeitando os critérios da assiduidade, pontualidade, 

responsabilidade, realização de cursos de atualidade e aperfeiçoamento profissional, projetos e 

trabalhos realizados, fará jus à promoção por merecimento, a cada troca de classe, tendo a 

incidência de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento em que está enquadrado, observando o 

limite máximo de 10% (dez por cento) de professores em cada classe para as promoções”.  

 

RESOLVE: 

Art. 1° Divulgar a relação de Professores da Prefeitura Municipal de Marau, com a 

referida pontuação, avaliadas conforme determina a Lei n° 3.691 de 20 de agosto de 2004 e 

alterações e Lei n° 4.011 de 12 de abril de 2006: 

Matrícula Nome Dt.Nascimento Nome Cargo Atual Tempo Pontos Classificação 
13315 Andreia Pessini Falquembak 18/06/1976 Professor NC-C2 7238 120 1º 
13145 Michele Rezende 13/07/1978 Professor NC-C2 7228 120 2º 
13536 Antonio Sergio Canton 13/07/1964 Professor NC-C2 7220 120 3º 
17132 Silvana Agustineto Begnini 21/06/1975 Professor NC-C2 7146 120 4º 
15407 Cristiane Poletto Setti de Abreu 28/03/1978 Professor NC-C2 6904 120 5º 
15628 Elizabeth Brock 21/05/1966 Professor NC-C2 6896 120 6º 
15571 Inolia Debastiani 21/02/1970 Professor NC-C2 6896 120 7º 
15598 Paula Buganca 07/05/1978 Professor NC-C2 6896 120 8º 
15580 Tatiana Dal Piva 06/05/1974 Professor NC-C2 6896 120 9º 
15610 Terezinha Augusta Savicki Rizzardo 07/10/1963 Professor NC-C2 6896 120 10º 
15717 Maricleusa Folle 19/07/1974 Professor NC-C2 6892 120 11º 
15164 Carla Cristine Tramontina 06/11/1975 Professor ND 6889 120 12º 
15873 Cristiane de Facci Menino 07/08/1976 Professor NC-C2 6881 120 13º 
15890 Dione Marta Felini Bugs 20/12/1974 Professor NC-C2 6881 120 14º 
15954 Rosmeri Vizioli Godinho 25/02/1971 Professor NC-C2 6881 120 15º 
16012 Evandra Maria Cervieri Trentin 10/02/1972 Professor NC-C2 6878 120 16º 
16195 Marines Brocco Orsato 22/12/1957 Professor NC-C2 6871 120 17º 
16284 Carmem Regiana Tramontina 16/07/1954 Professor NC-C2 6869 120 18º 
16454 Caren França 14/01/1977 Professor NC-C2 6864 120 19º 
16411 Eliane Aguirre 29/12/1979 Professor ND-C2 6864 120 20º 
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16373 Ivana Borilli Bordin 10/10/1972 Professor NC-C2 6864 120 21º 
16497 Diego Silva Borges 18/07/1973 Professor NC-C2 6863 120 22º 

16713 Marcia Dalla Cort 27/09/1978 Professor NC-C2 6857 120 23º 

17124 Marcia Stella Valiatti Lopes 30/10/1971 Professor NC-C2 6841 120 24º 
17523 Maristela Varal de Oliveira 03/08/1967 Professor NC-C2 6797 120 25º 
17655 Arlete Terezinha Hassan 02/03/1962 Professor NC-C2 6787 120 26º 
17701 Adriana Filippi Darif 25/04/1976 Professor NC-C2 6784 120 27º 
17710 Lourdes Orsatto Coldebella 11/12/1966 Professor NC-C2 6783 120 28º 
17876 Vera Lucia Policarpo Mikkelsen 10/07/1962 Professor NC-C2 6772 120 29º 
17906 Marta Ramos da Cunha 21/09/1973 Professor NC-C2 6759 120 30º 
18708 Geci Paulina Tronco 15/01/1957 Professor NCE-C2 6394 120 31º 
18686 Oraide Zilio Rigo 22/01/1961 Professor NB-C2 6392 120 32º 
19542 Suenia Maria Orsatto 02/06/1976 Professor NC-C2 6360 120 33º 
19488 Luciana Maria Francischeto 03/12/1973 Professor ND-C2 6199 120 34º 
19402 Nair Tessaro Dal Molin 16/07/1957 Professor NC-C2 6119 120 35º 
20389 Arlete do Nascimento 13/09/1968 Professor NC-C2 6075 120 36º 
19607 Ledi Claudia Sobiesiak 23/11/1978 Professor NB-C2 6051 120 37º 
19593 Rossandra Rigo Longo 02/04/1971 Professor NC-C2 6051 120 38º 
22632 Carina Castro Santin 16/03/1983 Professor ND-C2 5813 120 39º 
20370 Leila Goncalves Lied 02/01/1974 Professor NC-C2 5799 120 40º 
20702 Marineudes Dalacorte 12/08/1964 Professor NC-C2 5762 120 41º 
20877 Loreci Fereira da Silva 30/06/1968 Professor NC-C2 5691 120 42º 
21083 Diana Gava de Oliveira 18/09/1977 Professor NC-C2 5519 120 43º 
22705 Carine de Facci 26/08/1979 Professor NC-C2 5343 120 44º 
26352 Miriam Sad 03/06/1977 Professor NC-C2 5055 120 45º 
22136 Natalia Fioravanso Vieira Brizola 02/04/1983 Professor NC-C2 5049 120 46º 
22608 Vanessa Scortegagna Pereira Miri 06/06/1982 Professor NC-C2 5044 120 47º 
22586 Flavia Scarioti 17/01/1975 Professor ND-C2 5037 120 48º 
22616 Tais Salvi Zandonai 07/09/1981 Professor NC-C2 5035 120 49º 
26263 Carine Juliane Priebe Miorando 20/02/1983 Professor NC-C2 4923 120 50º 
24066 Andreia Rigo Tibola 02/04/1982 Professor NC-C2 4880 120 51º 
24082 Liliane Dal Molin Dariva 25/05/1979 Professor NC-C2 4879 120 52º 
27014 Eliana Gaspodini Coldebella 28/03/1980 Professor NC-C2 4857 120 53º 
28380 Claudia Regina Confortin 14/07/1965 Professor ND-C2 4762 120 54º 
25658 Elisangela Tauffer 01/08/1973 Professor NC-C2 4671 120 55º 
25640 Sandra Franceschi 11/07/1976 Professor NC-C2 4671 120 56º 
25798 Adriana Filippi 16/12/1982 Professor NC-C2 4657 120 57º 
25739 Suenia Maria Orsatto 02/06/1976 Professor NC-C2 4657 120 58º 
25925 Laerte Santetti Lopes 21/06/1969 Professor NC-C2 4645 120 59º 
26433 Maria Abenalva Cesar Marinho 17/04/1965 Professor NC-C2 4586 120 60º 
28550 Eleni Dossa 18/06/1965 Professor NC-C2 4316 120 61º 
29416 Silvane Fontanella 09/11/1982 Professor ND-C2 4239 120 62º 
31348 Mara Aline Stolf 15/11/1965 Professor NC-C2 4225 120 63º 
31518 Nadia Fatima Sartorelli 20/08/1966 Professor NC-C2 3909 120 64º 
35696 Natalina Menegussi Maculan 23/02/1967 Professor NC-C2 3370 120 65º 
36633 Nelci Maria Brambilla 16/11/1976 Professor NC-C2 3257 120 66º 
36641 Elaine Fátima Talamini Solda 05/10/1971 Professor NC-C2 3256 120 67º 
37370 Silvana Benta Alves de Mello 25/05/1978 Professor NC-C2 3243 120 68º 
38318 Marilene Gasparin Rodrigues 26/04/1965 Professor NC-C2 3153 120 69º 
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Art. 2º - Divulgar a relação de professores que não atenderam o Art.9º da Lei 

3.691/2004.  
Matrícula Nome Dt.Nascimento Nome Cargo Atual Pontos 

23981 Adriana Boscardin Tremea 16/08/1979 Professor NC-C2 115 
15601 Aglae Serrano Dal Asta 24/10/1970 Professor NA-C2 106 
30872 Ana Paula Tramontina 19/02/1980 Professor NC-C2 118 
21105 Andreia Maria Tibolla Comarella 10/05/1977 Professor NC-C2 107 
31437 Elisangela Brandoli Gazola 09/09/1988 Professor NC-C2 115 
20397 Fabiana Elisabete Garcia 02/11/1969 Professor NC-C2 96 
35203 Maria Lucia de Mattos Joner 08/04/1983 Professor NC-C2 107 
25453 Andreia Cuchi Dalla Cort 30/11/1981 Professor NB-C2  
16675 Catia Cilene Soveral 15/01/1974 Professor NA-C2  
17930 Cleomar Terezinha Barbosa da Silva 01/01/1971 Professor NC-C2  
23230 Deisy Thaiany Siqueira Dal Moro 07/04/1985 Professor NC-C2  
15083 Elme Maria Orsato Favero 26/06/1954 Professor NA-C2  
14435 Ivone Bolis Borghetti 12/12/1959 Professor NB-C2  
34070 Janaina Spuldaro 05/02/1980 Professor NC-C2  
19674 Lurdes Salete Sarturi Bristott 07/10/1952 Professor NC  
11274 Maria Enoemia Kerber 26/03/1960 Professor NB-C2  
17329 Maris de Lurdes Tonial Dias 30/10/1959 Professor NC-C2  
20630 Norma Confortin Sartori 06/04/1949 Professor NC-C2  
23949 Silvana Loss Micheletto 22/06/1965 Professor NC-C2  
22241 Sonia Teresinha Laimer Ebone 04/05/1959 Professor NC-C2  
29580 Vagner Leonel Ferrao 05/03/1982 Professor NC-C2  

 
Art. 3º - Consoante o disposto no Art. 9º da Lei nº 3.691/2004, os professores que 

atenderam os critérios estabelecidos farão jus a promoção por merecimento incidindo 5% (cinco por 

cento) sobre o vencimento em que está enquadrado. 

Art. 4º - A promoção mencionada no artigo anterior atingirá o limite de 10% (dez por 

cento) dos professores, conforme estabelecido no Art. 9º da Lei nº 3.691/2004 e alterações. 

Parágrafo Único - O numero de professores no mês de dezembro de 2020, 

perfazia um total de 171, na Classe II. 

Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos e vantagens a contar de 01 de janeiro de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU 
Ao 01° dia do mês de abril de 2021. 

 
 
 
 

PUBLIQUE-SE IURA KURTZ 
Prefeito Municipal de Marau 

 
 
 
 

YASMIN Rocha Del Valle Volpato 
Secretária Municipal de Administração. 
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EDITAL  Nº 046/2021,  DE  01 DE ABRIL DE 2021 – SMADM 
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DE PROFESSORES COM A 
PONTUAÇÃO PARA PROMOÇÃO DE CLASSE IV. 

 
 

   IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

   Considerando o disposto no art. 6° da Lei Municipal n° 

3.691/2004: “As classes constituem a linha de progressão horizontal na carreira do titular de cargo 

de magistério e são consideradas pelos números I, II, III, IV, V e VI”. 

   Considerando o disposto no caput do art. 9° da Lei 

Municipal n° 3.691/2004, alterado pela Lei n° 4093/2006, verbis: “Art. 9° O servidor que obtiver 

desempenho conceitual ótimo, respeitando os critérios da assiduidade, pontualidade, 

responsabilidade, realização de cursos de atualidade e aperfeiçoamento profissional, projetos e 

trabalhos realizados, fará jus à promoção por merecimento, a cada troca de classe, tendo a 

incidência de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento em que está enquadrado, observando o 

limite máximo de 10% (dez por cento) de professores em cada classe para as promoções”.  

 

RESOLVE: 

Art. 1° Divulgar a relação de Professores da Prefeitura Municipal de Marau, com a 

referida pontuação, avaliadas conforme determina a Lei n° 3.691 de 20 de agosto de 2004 e 

alterações e Lei n° 4.011 de 12 de abril de 2006: 

Matrícula Nome Dt.Nascimento Nome Cargo Atual Tempo Pontos Classificação 
3182 Marilene Iones Berghetti 15/11/1966 Professor ND-C3 13087 120 1º 
5584 Eliane Ribeiro 26/02/1965 Professor NC-C3 10158 120 2º 
6530 Olaine Cristina Dal Piva Andreis 07/07/1973 Professor NC-C3 10135 120 3º 
6297 Marisete Fátima Argenta Bordin 14/03/1965 Professor NC-C3 10007 120 4º 
6203 Maristela Rossato Werlang 20/11/1959 Professor NC-C3 10007 120 5º 
5819 Ronaldo Trentin 19/03/1970 Professor NC-C3 10007 120 6º 
5711 Rosangela Maria Pick 15/08/1966 Professor NC-C3 10007 120 7º 
5649 Dirce Maria Felippe Ferro 04/03/1968 Professor NC-C3 10007 120 8º 
6491 Juliana Bonamigo 13/07/1969 Professor NC-C3 9984 120 9º 
6548 Salete Pagotto dos Santos 23/08/1960 Professor NC-C3 9984 120 10º 
5436 Janes de Fatima Miranda Rizzotto 19/05/1960 Professor NB-C3 9972 120 11º 
6556 Tania Maria Toffoli 22/03/1969 Professor NC-C3 9972 120 12º 
6890 Edgar Luis Carlesso 14/08/1961 Professor NB-C3 9912 120 13º 
6696 Rosane Julia Longo 10/09/1971 Professor ND-C3 9891 120 14º 
6807 Jatirlene Bernardete Bortolini Borges 11/05/1972 Professor NC-C3 9803 120 15º 
6777 Nedi Felippe Bido 07/06/1972 Professor NC-C3 9803 120 16º 
6700 Adriani Goetz 14/01/1974 Professor ND-C3 9776 120 17º 
7471 Vanessa Bisinella 06/01/1972 Professor NC-C3 9579 120 18º 
7480 Naira Confortin 10/01/1963 Professor NC-C3 9431 120 19º 
7498 Zenaide de Fatima Santos de Lima Mayer 26/09/1971 Professor NC-C3 9431 120 20º 
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7617 Daniela Bordignon 24/05/1965 Professor NC-C3 9374 120 21º 
7870 Enara Vecchi dos Santos 16/10/1963 Professor NC-C3 9256 120 22º 
8494 Marino Otavio Moccellin de Azevedo 26/02/1969 Professor NC-C3 9252 120 23º 
8370 Tania Elisa Mader Fernandes 01/07/1965 Professor NB-C3 9067 120 24º 
8311 Andreia Pessini Falquembak 18/06/1976 Professor NC-C3 9066 120 25º 
8486 Cristiane de Facci Menino 07/08/1976 Professor NC-C3 9066 120 26º 
8273 Waleska Bernardi Fioravanco 03/02/1972 Professor NC-C3 9062 120 27º 
8877 Naira Confortin 10/01/1963 Professor NC-C3 8827 120 28º 
9431 Loreni Dalberto Berres 29/06/1971 Professor NC-C3 8689 120 29º 
9725 Rosane Julia Longo 10/09/1971 Professor ND-C3 8621 120 30º 

 

 

Art. 2º - Divulgar a relação de professores que não atenderam o Art.9º da Lei 

3.691/2004.  
Matrícula Nome Dt.Nascimento Nome Cargo Atual Pontos 

8451 Jose Antonio dos Anjos 29/01/1958 Professor NC-C3 119 
612 Beatriz Teresinha Pierdoná Rigo 26/10/1962 Professor NC-C3  

5606 Janidete Stelo Menegussi 18/06/1967 Professor ND-C3  
61861 Maria de Fatima Faedo Lorenzatto 02/10/1956 Professor NC-C3  

7269 Marli Teresinha Giareta 01/09/1965 Professor NC-C3  
5673 Marta Kramer Rodeghero 10/02/1964 Professor NB-C3  
4243 Rosmari Maria Lourenco 15/03/1966 Professor NB-C3  
6092 Solange Teresinha Rodegheri 30/03/1965 Professor NC-C3  

Art. 3º - Consoante o disposto no Art. 9º da Lei nº 3.691/2004, os professores que 

atenderam os critérios estabelecidos farão jus a promoção por merecimento incidindo 5% (cinco por 

cento) sobre o vencimento em que está enquadrado. 

Art. 4º - A promoção mencionada no artigo anterior atingirá o limite de 10% (dez por 

cento) dos professores, conforme estabelecido no Art. 9º da Lei nº 3.691/2004 e alterações. 

Parágrafo Único - O numero de professores no mês de dezembro de 2020, 

perfazia um total de 108, na Classe III. 

Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos e vantagens a contar de 01 de janeiro de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU 
Ao 01° dia do mês de abril de 2021. 

 
 
 
 

PUBLIQUE-SE IURA KURTZ 
Prefeito Municipal de Marau 

 
 
 
 
 

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO 
Secretária Municipal de Administração. 
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